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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

FUNDO IVUNICIPAL DE SAÚDE
Pc Sete de Setembro, s/N, centro, santana do sáo Francisco/sE, cEP: 49985-000, CNPJ: '1 L429.331/0001 -68

PROCESSO

DE

CONTRATAçAO DE PESSOAL

CONTRATO N' )a12023

OBJETO: CONTRATAÇAO DE TECNICA DE

ENFERMAGEM

DATA Do PROCESSO | 0310712023

CONTRATADA: EMYLLE GOMES NERY
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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JUSTTFTCATTVA DA SOLITAçÃO DA CONTRATAçÃO

A SECRETÁRIA MUC. DE SAÚDE, DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO

FRANCISCO, vem justificar a solicitação da despesa de contratação de mão de obra em regime precário para

a prestação de Serviços a Administração Municipal de serviços de naturezã singular e complementar a

Secretaria de SAÚDE deste município, especialmente voltados a área humana, envolvendo causas afetas

municipais no tocante a técnica de enfermagem, devido à insuficiência de mão de obra na respectiva área de

técnica de enfermagem em seus aspectos administrativos e respectivos desdobramentos.

para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público a Administração

MUnicipal direta e indireta poderá efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e

prazos previstos na Lei 308 de 1.5 de fevereiro de 2022, Lei 316 de 15 julho de 2022 e suas alterações.

Art. 19. Para atender a necessidade temporária de excepcional

interesse público a Administração Municipal direta e indireta poderá

efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e

Prazos Previstos nesta Lei.

Parágrafo único. A contratação de que trata o caput deste artigo

só poderá ocorrer quando não existir, no Quadro Permanente, pessoal

suficiente ou devidamente qualificado às atividãdes.
Art, 2!. Considera-se necessidade temporária de excepcional

interesse Público:
l- Assistência a situaçôes de calamidade pública, emergência ou

urgência devidamente justificêdas pelo Prefeito e declaradas pela Câmara

MuniciPali
ll- Combate a endemias e êPidemias;

lll - realização de recenseâmentos e outras pesquisas de natureza

estatística, ainda que conveniadas com Órgãos municipais, estaduais ou

federais;
lV - Atendimento a termo de convênio ou ajuste firmêdo com

entidade federada ou órgão dela integrante ou programas especiais de

saúde oriundos de entidades superiores que exijam adesão do Município;

V - Admissão de professor substituto;
Vl- Admissão de proÍessor e pesquisador visitante estrangeiro;

Vll- A contratação de pessoal para suprir as vagas não preenchidas

em concurso público estando o seu prazo de validade em vigor, bem

como, para implantação de serviços essenciais e urgentes;

vlll - suprir necessidade de pessoal quando não justificar ou se

revelar inviável a criação de cargo efetivo;
lX - Para atendimento de outras situações de urgência,

devidamente justificadas pela autoridade competente.

X - Necessidade excepcional e inadiável, cu.io eventual não

atendimento imediato possa gerar situação de calamidade, risco, prejuízo

ou vulneração para a vida, integridade física, saúde e outros direitos

individuais e coletivos;
Xl - carênciê de pessoal em decorrência de licenças ou outras

formas de afastamento de servidores ocupantes de cargos efetivos,

quando o serviço público não puder ser desempenhado a contento com o
quadro remanescente;

Xll - A contratação de jovens no âmbito de polÍtica e de açôes

governamentais de primeiro emprego, assim entendidas aquelas

destinadas à inserção de jovens no mercado de trabalho.
Parágrafo único. A contratação de professor substituto a que se

refere o inciso V far-se-á para suprir a falta de docente na carreira,
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decorrente de exoneração ou demissão, falecimento, aposentadoria,
afastamento para capacitação e afastamento, criação de novas unidades
escolares ou licença de concessão obrigatória. (Santana do São Francisco,
2022, Art. 1, e 2).

A solicitação de contratação de pessoal visa a necessidade temporária que é caracterizada por
uma situação emergencial e transitória, que clama a satisfação imediata do interesse público, demandando
acima do número de servidores existentes por VEZES e suprir às lacunas de servidores efetivos ou do quadro
permanente, a Administração Públlca tenha de ampliar ou contratar temporariamente visando o seu quadro
de pessoal para atender às necessidades da população diretamente relacionadas à situação de contingência.
Tanto a necessidade quanto a atividade a ser exercida é eventual e temporária, pois destinam-se ao

atendimento de uma demanda gerada por uma situação anormal, configurando um incremento da demanda
pelo respectivo serviço público. Registra-se que a atividade para atendimento da demanda normal pelo

serviço pode até ser permanente, sendo temporária a atividade complementar necessária ao atendimento
do incremento.

Autorização do ordenador de despesa,
Santana do 5ão Francisco/SE, 03 de julho de 2023

C,ê-
Vanesca Romão Íel orlz

Secret,iria Municipal de Saúde

ÁS- a-- }p-k
SECRETARIA ADJLINTA DE SAÚDE E SANEAMENTO

a
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solrcrrAçÃo DE DESPESA

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.
UNIDADE ADMINISTRATIVA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
AQUISIÇÃO POR: CONTRATO

ORGÃO: 8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

UO:8021- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AçÃo: 6322- GESTÃO DAS AçÕES VOLTADA5 A PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DA ATENçÃO

PRIMÁRIA

NATUREZA OA DESPESA 31.9O,04.OO.OO

FONTE DE RECURSO - 1s001002/16000000/16350000

VAI.OR

P/PARCETA

CONIRATAçÃO TEMPORÁRIA

TECN ICA DE ENFERMAGEM

06 Rs 1.212,00
MES

Autorização do ordenador de despesa.

Santana do são Francisco/SE, 03 de julho de 2022

C-,q- t
Vanesca Romão Teles Roriz

Secretária Municipal de Saúde

Zgr-r"L +- ^u ak
SECRETARIA ADJLINTA DE SAUDE E SANEAMENTO
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LSTADO DE SERGIPE
PREFEITTRA MTNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

SFCRTTARIA MUNICI PAL DF SAI.JDE

ct N' r 3/2023

SETOR DE LICITAÇÃO

JTISTIFICATIVA

O presente processo administrativo tem por objetivo alterar a forma contratual e

o cargo/função da colaboradora EMYLLE GOMES NERY que faz parÍe do quadro de

funcioniirios da Secretaria Municipal de Saúde de Santana do São Francisco, em

concordância com a l,ei Municipal n" 30812022 e Lei Municipal n" 31612022, Art. 4.

inciso III. Por motivo de interesse público, capacidade técnica e disponibilidade de

número de vagas conlorme disponibilidade na legislação municipal. A rescisão como

DIGITADOR (A) será a paÍir do dia 0110712023 e a mesma será contratada como

TECNICO (A) DE ENFERMAGEM, com a referida data de admissão para o dia

0110712021.

Santana do são Francisco, 07 de junho de 2023

VANESCA ROMÀO TELES RORIZ

SECRI,TÁRIA MUNICIPAL DE SATIDE

Praçâ 7 de Setembro. s/n'- C€nlro - Sânlânâ do Sào Francisco/SU CEp 49985-000
ll-mail: santana saude.ssf(rgmâit.com - CNpJ: Il429l3t0O0t-6Ssmssantanâ2taalgmailoonl

Aprovo e encaminho ao setor responsável para as providencias cabíveis.
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I. OBJETO DA CONSULTA

tgrlg- o3lesente parecer sobre a contratação temporária de EMyLLE GoMEs
NERY - TÉcNrcA DE ENFERMAGEM - pará atender as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde de Santana do São Fráncisco/SE.

ô

PARECER JURÍDICO - CONTRATO ADMINISTRATIVO N.12023
De: 03.07.2023

EMENTA: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRA de TÉcNtcA
DE ENFERMAGEM para o Fundo Municipal de Saúde de
Santana do São Francisco/SE.

il. DA FUNDAMENTAÇÃO

A contrataÇão está fundamentada no art. 37, lX da CF/gg.

sobre o tema a constituição Federal de 19gg estatui que os cargos, empregos e
funções são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisiús estabelàidos
em lei, assim como aos estrangeiros, na Íorma da lei.

Visando atender ao princípio da acessibilidade dos cargos públicos e demais
princípios constitucionais aos quais está a Administração 

-púbiica 
adstrita, nôssa

carta Maior 
_ 

tornou obrigatória a aprovação prévia em concurso público para oprovimento de quaisquer cargos ou empregos na Administração Direta e tÁairàta,
inclusive para o preenchimento de empregos nas empresas púbricas e sociedadsde
Economia Mista.

E o que dispõe o artigo 37, inciso Il, in verbis:

"ll - A investidura em cargo ou emprego púbtico depende
de aprovação ptévia em concurco público de provaé ou de
provas e títulos, de acordo com a natureza e a
amplexidade do @rgo ou emprego, na forma prcvista em
lei, ressalvadas as nomeações paft, cêtrgo em amissão
declando em lei de livre nomeafio e exonenção".

Desta forma, em observância.à determinação do caput do artigo 37 da cF/gg, cujoteor enumera os supracitados princípios fundamentais a serem estritamente
cumpridos pela Administração pública (legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência), o inciso ll estabeleceu a regia geral a ser aplicada à
nomeação para cargos ou empregos de provimento efeúo, óxcetuando, no mesmo
dispositivo, às hipóteses de nomeação para cargos em comissão, os quais, por

I
IRAÇA 7 DE sETEsno, s/N er

CEp: 4e.eB5_00U _ CNpJ: 32.846.14710001_46 _--- 
-\7-ril-G-r1-
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definição, são de livre nomeação e exoneração, configurando critérios subjetivos de
confiança da autoridade competente.

consoante a professora Maria Sylvia Zanella di pietro, os supracitados cargos e
empregos possuem individualidade própria, definida em lei. paralelo a estes, no
entanto, existem atribuições também exercidas por servidores públicos, mas sem
que lhes corresponda um cargo ou emprego, denominando o conjunto delas de
função.

Esclarece-se que a Constituição Federal de 1988 exceocionou a regra geral do
concurso Público em situações outras, além das prescritas neste incisó ll do artigo
37, uma vez que, por exemplo, existe a previsão de contratações por temfio
determinado para atender a necessidade temporária de excepêionai interesse
público no inciso lX do artigo 37. Neste caso, ressalta a professora Maria sylvia
Zanella di Pie,ro, " esses seruidores exerceráo funções, porém, não como integrántes
de um quadro pemanente, parulelo ao dos cargos públias, mas em 

-caÉter
tnnsitório e excepcional' .

Segundo o professor Diógenes Gasparini, servidores temporários são aqueles,,qae
se ligam à Administação Ptiblia, por tempo determinado, pan atendimento'de
necessidades de excepcional interesse púbh:co, consoante definidas em lel' . Denrre
estes encontram-se os contratados sob fundamento do artigo 37, lX, in verbis: "A lei
estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público,,.

com o intuito de utilização adequada do permissivo constitucíonal foi editada, no
âmbito de Administração Pública Municipal, a Lei ne 308, de 15.02.2022, objetivando
amparar as situações em que a contratação temporária se faz imprescindível ao
cumprimento dos interesses e necessidades públicas.

A referida Lei Municipal ns 308122, traz orientações e a indicação de casos de
necessidades temporárias de excepcional interesse público, nos seguintes termos:

Art íe. Pan atender a necessidade temponiria de
interesse público a Administnfio Municipat

direta e indireta poderá eÍetuar antntafro de pessoal por
tempo determinado, nas andições e pÊzos previstos
nesta Lei.

Paégnfo únio: A @nbataÉo de que fab o @put deste
artigo só poderá oconer quando não existir, no euadro
Permanente, pessoal suficiente ou devidamente
qualificado às atividades.

2
PRAÇA 7 DE SETEBRO, S/N CENTRO, SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE

CEP: 49.985-000 - CNPJ: 32.846.34710001-46 ffià*
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Art 20. Considen-se necessidade
excepciona I in teresse p ú blÍo:

(...)

tempoÉia de

X _- Necessidade excepcional e inadiávet, cujo eventual
não atendimento imediato possa geÊr situação de

risa, prejuízo ou vutnenção pan a uida,
integidade flsia, saúde e outros direitos individuab e
coletÍvos."

PRESSUPOSTOS

NECESSIDADE TEMPORAL DA CONTRATAÇÃO

Além disso, por óbvio, os pressupostos constitucionais, adiante delineados, são
também inafastáveis para todas as esferas da Administração pública.

A constituição Federal prevê expressamente três pressupostos inafastáveis para
que. a 

. 
contratação temporária seja considerada válida. De acordo com o professor

José dos santos carvalho Filho, o primeiro deles seria a "determinabiúoaoeiemloàr
da contratação, ou seja, os contratos firmados com esses servidores devem ter
sempre prazo determinado, contrariamente, aliás, do que ocorre nos regimes
estatutário e trabalhista".

É o que demonstram os prazos máximos de duração dos contratos da Lei Municipal
na 308122, que em seu art. 4e, que assim dlspôe:

Vry. 4i As contatações seáo feitas por tempo
determinado, obseruados os seguintes pnzos miáximos:

lll - í2 (doze) meses, protrogáveis por iguais e suessivos
peíodos, até o pruzo máximo de 4í @uarcnta e oito)
meses, nos asos dos incisos l, ll, lll, lV V Vl, Wt, Vttt,
tX X-Xl E Xll do art 2e." (grifo nosso)

constatamos que a previsão de vigência do contrato, sob nossa análise, conÍorme
solicitação encaminhada e de 06 (seis) meses, ou seja, menor que o prazo máximo
permitido em lei (12 meses).

3
PRAÇA 7 DE SETEBRO, S,ô{ CENTRo, SANTANA Do SÃo FRANCISCo/SE

CEP: .19.985-000 - CNPJ: 32.846.3471000 I -46
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Diante do exposto, e de acordo com as justificativas apresentiadas pero órqãosoticitante, conctui_se, sarvo. mernái ilí.l;;;'';.;iJ;*i;;-;;"ã;,n",;'r;"pressupostos de reouraridade jurÍdica ooi auios]Êssàkados ; júr"'d" ;ê;il" ;"AdministraÇão e os ãsoectos técnicos-, õrilü. üi_Íinanceiros, que escapam àanálise desse órgão dâ assessorameáto jurroicó, poáãà o pro.ro de contratacãoproduzir os efeitos iurídicns pretendidos, no; i;ffi;ô;ri ãr;ifü-#'âHf,Municipal ne 3OgtZO22.

ilt- CoNCLUSÃO

Fa o
Procuradora Mun

4rtrsno. s,N cENTRO, SANTANA Do sÃo
PRAÇA 7 DE S

C]EP: 49.985-000 - CNp J:32.846.347 t000t _46
FRANCISC O/SE

Temporariedade da Íunção

Por conseguinte, o professor_José dos santos carvarho Firho destaca o pressupostoda temporariedade da Íunção, " nui".riàáá"-;;;;;r serviços deve ser sempretemporária. "se a necessidade e pi*ràiánià,--à eitàaí-aà;;" ü";"2;i ,recrutamento atnvés dos demais rcgimee Éitã, p"i isso, descartada a admissãode servidores temporários para o exõrcício oe tunçãàs permanentes; se tar ocorrer,porém, haverá indisfarçávei simuração à áãJÃirráà 
"lrá 

inteiramente invárida.

Excepcionalidade do interesse público

o último pressuposto seria a excepcionaridade do interesse púbrico que obriga aorecrutamento. Empreoando o termo excepcionut p"ru làru.terizar o interesse públicodo Estado, a constituicão oeixou ctaro iú; rii;üã"; administrativas comuns nãopodem ensejar o chamamento o"tr"i JãriãàiãJlÉ"onunto, pode dizer-se que a
:à"';i"":l;J:ãie 

do interesse púbtico coirespãiJe'à'excepciônarioaoã oo pffiio

S.M.J,
É o parecer.

(
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO

Ft]NDO Í\,UNICIPAL DE SAI.]DE
Pc Sete de Setembro, S/N, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 1 1 .429.331/0001 -68

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

PARA ATENDIMENÍO DE NECESSIDADE TEMPORARIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, QUE ENTRE 5I CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAT OE SANTANA DO 5ÃO FRANCISCO E A
SENHORA: EMYttE GOMES NERY.

Pelo Presente instrumento particutar de contratação por tempo determinado EM TÍTULO PRECÁRIO,

reuniram-se de um lado o FUNDo MUNIcIPAL DE 5AÚDE DE SANTANA DO SÃO FRANClsco/sE, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ ne 11.429.331/0001-68, com sede na Rua São João, 937,

Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, neste ato representado pela Secretaria de saúde

VANESCA ROMAO TELES RORlz, brasileira, maior, inscrito no CPF ns 020.924.547-65, residente e domiciliado

neste Município, doravante denominado CONTRATANTÊ, e do outro lado a senhor(a) EMYttE GOMES NERY,

brasileira, maior, técnica de enfermagem, capaz, com endereço, doravante denominada de CoNTRATADA,

inscrito no CPF ne 101.407.225-56, tem justo e acordado o presente contrato individual de trabalho por

tempo determinado, para atendimento de excepcional interesse público, com fundamento no inciso lx, artigo

37, da Constituição Federal em vigor e nas leis 308 de 15 de fevereiro de 2022, 316 de 15 iulho de 2022 e

suas alterações e suas alterações, considerando as cláusulas abaixo:

CúUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO

CONTRATAçÃO de proÍissional para o cargo de TECNICA DE ENFERMAGEM, para atender as necessidades e

exigências da Secretaria Municipal de SAÚDE - celebram mediante o respectivo contrato de prestação de

serviços, com jornada de trabalho de 40 iquarenta) horas semanais.

PARAGRÁFO úNlco - Em caso de falta sem justificativa plausível, o(a) CONTRATADo(A) sofrerá desconto na

mesma proporção das horas não trabalhadas.
cúUsULA SEGUNA - DO PRE CO E FORMA DE PAGAMENTO

Em contraprestação aos serviços previstos na Cláusula Primeira, o Contratante obriga-se a pagar ao (à)

CoNTRATADO a importância de Rs1.212,00 (UM MIL E OUZENTOS E DOZE REAIS) mês, a título de salário,
perfazendo um valor global de RS 7.272,00 (sETE MlL E DUzENToS E SETENTA Dols REAIS).

cúU5UtA TERCEIRÂ - DO PRAZO/VIGÊNCIA

O presente contrato vigorara de 03 de julho à 31 de dezembro de 2023, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado de forma prevista em lei caso persistam os motivos que deram origem a

contratação inicial.

cúUsUtA QUARTA - DA SUJEIçÃO DAS PARTES

As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Constituição Federal de 1988 e suas alterações

ulteriores, bem como na 308 de 15 de fevereiro de 2022, Lei 316 de 15 julho de 2022 e suas alterações, pelas

cláusulas e condições deste contrato.
PARÁGRAFO ÚNICO - Pela sua natureza, este contrato não gera vínculo empregatício, entre os contratantes.
cúUsUtA QUINTA - DA AcÃo oRcAMENTÀRIA
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

constante do orçamento do exercÍcio financeiro de 2021, obedecendo a seguinte classificação:

ORGÃO: 8 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

UO: 8021- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AçÃ0:6322- GESTÃO DAS AçÔES VOLTADAS A PRESTAçÃO DOS SERVIçOs DA ATENçÃO

PRIMÁRIA

NATUREZA DA DESPESA 31.9O.04.OO.OO

FONTE DE RECURSO -15001002/16000000/16350000

+.1

t1

CLAU SUtA SEXTA - DA FISCATIZAÇÃO
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A fiscalização será exercida pelo secretário da pasta a qualfez a solicitação ao ordenador de despesa ou seu

subalterno do CONTRATANTE, ao qual competira diminuir duvidas que surjam no curso da execução do
contrato.
O representante fiscalizará a execução do objeto deste contrato, por intermédio do responsável superior, o

qual tem amplos poderes para determinar, exigir o cumprimento da execução ou suspende-la, decidir,
aprovar total ou parcialmente dos serviços e tomar quaisquer iniciativas que visem a um Íiel cumprimento
das condições deste contrato
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduzi a responsabilidade do CONTRAÍADO por
quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperÍeições técnicas, na ocorrência desse, não implica em

corresponsa bilidad e do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

cúUsUtA SETIMA - DAs oBRIGACÕ ES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

são obrigações do CoNTRAÍANÍE:
a) Proporcionar ao(á) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente contratoj

b) Providenciar todo o material e instrumento de rotina para o exercício do encargo;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de representante designado para este fim;

d) Providenciar os pagamentos ao (à) CONTRATADO (A), na forma aprazada;

e) Custear toda e qualquer despesa necessária a execução dos serviços fora do Município, seja pela

necessidade de aprimoramento, capacitação, treinamento, fóruns ou qualquer evento estranho as

suas atividades regulares ao seu local de trabalho
Í) Para fazer frente aos custos pertinentes a alínea anterior a CONTRATANTE, obriga-se a reembolsar

ao CONTRATADO valores equiparados a aqueles percebíveis e compatíveis aos servidores de

carreiras, em cargos comissionados ou função de confiança.

g) Os registros de tais despesas serão feitos nas rubricas indenização, restituição, diárias civis ou

qualquer outra legalmente constituída por Lei.

h) (A coNTRATANTE obriga-se a reembolsar ao CoNTRAÍADo os valores objeto das rubricas e), f) e c),
sem qualquer prejuízo a sua remuneração mensal.

i) A CONTRATANTE obriga-se a realizar tais despesas observando toda legislação pertinente,

registrando-as em ato individua liza dos, nas fontes de recursos próprios, desde que seja

devidamente comprovada a sua necessidade, efetividade e eficiência, respeitando todos os critérios

constitucionais.

5ão obrigações do(a) CONTRATADO(a):

a) Executar fielmente o objeto deste contrato de acordo com os prazos estabelecidos neste termo;

b) Entregar, mensalmente ou sempre que solicitado, relatórios sobre as atividades executadas,

contendo, inclusive a produção realizada;

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes

de culpa ou dolo, quando da execução do objeto contratual, não podendo ser arguido, para efeito

cúUsUtA oITAVA _ DAs oBRIGAcÕE5 E RESPoNSABILIDADES DO CONTRATADO

ó
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de exclusão de sua responsabilidade, o fato de o CONTRATANTE proceder a fiscalização ou

acompanhamento da execução do contratoi

e) Não Se afastar do seu local de trabalho durante todo o tempo de desenvolvimento normal das

atividades de execução do contrato, que corresponderá ao horário de expediente do coNTRATANTE;

f) submeter-se às normas, rotinas e horários de trabalho estabelecidos pelo coNTRATANTE;

g) Aceitar os descontos de lei incidentes em sua remuneração mensal bruta, bem como os decorrentes

de horas não trabalhadas em função de ausência não autorizada ou falta não abonada, devidamente

apontada no perÍodo de vigência deste contrato;

h) Cumprir as determinações legais emanadas das autoridades competentes do Município;

i) Exercer com zelo e dedicação os encargos que lhe forem cometidos;

i) Ser leal ao CONTRATANTEj

k) Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis às atividades do coNTRATANTE;

l) Cumprir as ordens lícitas de superior hierárquico;

m) Atender, com presteza, ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as

legalmente protegidas por sigilo, e preparar aquelas requeridas para a deÍesa do CoNTRATANTE

em juízo;

O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato é motivo.iusto para a rescisão do mesmo,

arcando a parte faltosa com todo os ônus, inclusive os judiciais a que der causa'

vÀt)

d) Desenvolver satisfatoriamente, de acordo com sua formação profissional e capacitação técnica

especializada, as atividades determinadas pelo superior hierárquico;

n) Levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão do

exercício das suas atividades;

o) zelar pela economia do material e â conservação do patrimônio público;

p) Guardar sigilo sobre assuntos do CONTRATANTE;

q) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

r) Ser assíduo e pontual na prestação de seus serviços;

s) Tratar com urbanidade as pessoas;

t) Representar, por intermédio da vida hierárquica, contrâ ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

CúUSULA NONA - DAS PENATIDADES
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Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste contrato, e quaisquer outras

irregularidades o CoNTRATANTE poderá, garantida a previa defesa, aplicar ao(à) CoNTRATADO(A) as

seguintes penalidades:

a) Advertência por escritoi

b) Multa na razão de 10% (dez por cento) do valor contratado, mais as despesas que por acaso se

façam necessárias para sua cobrança;

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que o CONÍRATANTE promova a reabilitação

cúusutA DÉcrMA - DA REsclsÃo -
O presente contrato poderá rescindido nos seguintes casos:

a) Por razões de interesse público relevante, devidamente justificado;

b) Por acordo entre as partes contratantes que poderão rescindir

unilateralmente o presente contrato antes de expirado o seu prazo, aplicando-se,

nesta hipótese, o art.481 da CLT.

cúUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Santana do São Francisco, com exclusão de outro, por mais privilegiado que

seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo

Santana do São Francisco/SE, de 03 de iulho de 2023

â,q-u c...--
Vanesca Romão Teles Rori

TESTEMUNHAS:

ÔfritQtrCsrurrtttu
Emylle{Gomes NerY - D

Contratada

t, l CPF i
pti,§48.1\5 -\s

1.

2. n"rlp- dr CPF: ) 5-JÍ)

c) lmpedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 2(dois) anosi

secretaria Municipal de Saúde

Àn ,)
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EXTRATO DE PUBLTCAçAO

A Secretaria Municipal de 5âúde de Santana do São Francisco, Estado de Sergipe, torna público

que no dia 03 de .julho de 2023, foi celebrado Contrato Temporário com a Srê. EMYTLE GOMES NERY,

Residente a Rua das Flores, ne 95, Centro - SANÍANA DO SÃO FRANCISCO- SE, CEP: 49.985-000, com o CPF

7O1.4O7.225-56 e RG. 3.990.772-4 SSP/SE, têm entre si, ajustado o presente Contrato lndividual de Trabalho

por tempo determinado, para atendimento de necessidade temporária na função de técnica de enfermagem,
por um período de 06 (SÉlS) meses pela remuneração de RS 1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais) por

mensal, correndo as despesas por conta da dotação:

ORGÃO: 8 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

UO:8021- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AçÃo: 6322- GESTÃo DAS AçÕEs VoLTADAS A PRE5TAçÃo DoS SERVIçoS DA ATENçÃo
PRIMÁRIA

NATUREZA DA OESPESA 31.9O.04.OO.OO

FONTE DE RECURSO - 15001002/16000000/163s0000

Cujo pagamento será efetuado conforme contrato, após autorização da Secretária Municipal de Saúde,

devendo o presente edital ser afixado no quadro de avisos desta Prefeitura, para conhecimento geral.

CERTIDÃO; Certifico que o Edital acima foi afixado no mural principal da Prefeitura Municipal de Santana do
5ão Francisco, para conhecimento geral.

Santana do 5ão Francisco/SE, 03 de julho de 2023

Santana do São Francisco/SE, 03 de julho de 2023.
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PUBLTcAçÃo or JUslFtcATlvA
Santana do São Francisco/SE, 03 de julho de 2023.

CertiÍico para os devidos fins, que a JUSTIFICATIVA DE coNTRATO Ns ]1.r/2023, d" prertação

dos serviços como tecnica de enfermagem, deste Município, por um período de 06 meses, a sr!. EMYLLE

GOMES NERY, Residente na Rua das Flores, ne 95, centro - SANTANA DO SÃO FRANCISCO- St, CEP: 49.985-

OOO, com o CPF L0L.407.225-56 e RG. 3.990.772-4 SSP/SE, E A SECREÍARIA MUNICIPAL DE SaÚOt - rUnoO

MUNlclpAt DE sAúDE, foi afixada no quadro de avisos da prefeitura, para conhecimento dos interessados.

CERTIDÃO: Certifico que o Edital acima foi afixado no mural principal da Prefeitura Municipal de Santana do

5ão Francisco, para conhecimento geral.

Santana do São Francisco/SE, 03 de iulho de 2023


